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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMY 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI N. 0 
••••••••••••••• 

-':\ . · Pa~ágra~o _ 1 º - o estado de pobrezdrse~á comprovado por 
declaração do· pr,ôpr'!o ":int~rés.~ado ou a rogo, tratando-s~ ·d~_,aj-\alfabéto, neste caso, 
acompanhada da assioat_ul".ri de'âuas testemunhas. ·: (> ·' ··. '-· -

.. \\,/ :'_) ', _' -, "· .. ";':>/ ... -. 
.. · . __ ,_.-:. :· · PQrágrafo 2° - A falsidade :da'. déclaràÇão ensejará a 

responsabilidade dvÍI e ·crimindl do interessado. .---.--- ' · , 

'.~·> ..... ;_';'~" ,· --- ,. /' 
Art .·'··2:~-- ~''~s':-:'platêiS' ê:IE~vérêio ter a medida mínima de 80 

(oitenta) centímetros na horizoi:ita'f"e:-8_0-(oitentâ)~ê~ntímetros na vertical, contendo a 
seguinte expressão: "CONSIDERANDO o·coNttbó-NO ART. 30 DA LEI 6.015/73, 
COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI 9.534/97, NAÕ SERAÕ COBRADOS 
EMOLUMENTOS PELO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E PELO 
ASSENTAMENTO DE ÓBITO, BEM COMO PELA PRIMEIRA CERTIDAÕ NEGATIVA, 
PARA AS PESSOAS CUJA POBREZA FOR DECLARADA, SOB AS PENAS DE LEI'~ 

Art. 3° - A desobediência ou a inobservância de qualquer 
dispositivo desta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidad_es: 

I - advertência por escrito, notificando-se o infrator para sanar a 
·irregularidade, no prazo de _30"(trinta) dias, contado da notificação, sob pena de multa; 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM~ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

II - não sanada a irregularidade, será aplicada multa no valor de 
200 (duzentas) UPF's. 

III - em caso de reincidência, a multa prevista no inciso anterior 
será aplicada em dobro; 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRt~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores 

Existem em Cachoeiro pessoas a que poderíamos chamar de cidadã invisível: não 
tem um documento sequer, nem mesmo certidão de nascimento. 

Somos testemunhas em nosso gabinete de uma senhora que disse o seguinte: "É 
ruim, é horrível, quando nós entramos ... ,~m[lJ~J l9ga~ e perguntam pra gente: Me dá sua 
identidade? A gente fala que não_Jfm:; Eu nfíà~t~~J}o' is~9,.' não tenho aquilo, é muito ruim, 
nos sentimos envergonhadas e discrimihci\:Ja~, porque fitamos sem acesso as coisas". 

Falta de I~~fºrfaç,~~, ~~lt~ d~~Cl~turn~ntc>s_,~f~~(a-.P~;dit!h~irr. ~q1!ivos que levam 
os pais à não regisfr~r~m:os filb§l p'esde 1997, os'~càrf9riós sÇío(à,~rigaÇfos a fazerem o 

' ... ,\. -... ,. :t \ "' '·-- .. 1 -- _, 

registro de nasciméritq·'de graça;':mas .muita gente. ainélçi não sab~~aisso e o número de 

crianças sem ç~i:;J~~ã~-de .~9-S.~jmef1.tº~~~cíltíssi_ri)~~<~· ;·,<;. ; "~.:>.,.. ·~~ ··" ··?'?{ 
.., Segundq;.dª.~~~\~~·.:r;~_GE, ~~-t~aç <f.Bra~it:.9_1o·ni~I cri.~~~~l~~~ia9s no an~ 2000 

nao foram reg1str.adas.,,Isso representa 26 % .do total. d~ nascJmenfos e os numeros 
pioraram em 2ooi. uriW~iltí&tjTde ~ri~nças ficci·ram sê~: ~egi~t.r;'à·~.p/equivalente a 30% dos 

·d -:· ~::-:- ·,-; .. -..,j\/, .1 . · · ·_ · · . •·· 1L1-·<···. nasci os. «,~· . ~"-" :,. · 1 . , . , · \, ,. •• ,_,. • ... _ 
{ / • "".... ·"" \ 1 ' • -~ ........ -\ ' ., 

Na verdaê:Je.cl.p~~ócr~é"1 registro, ela não exis~·e.:cfv!lrn~nfe:· NéÍo existe para o 
Estado, nem o Estado exist~' pdrà :.ela. Por.tanto .. é o zero ·~n\.:4i~~dqnia. Assim, com este 
projeto buscarem:§~{~à~~es~oas -~ t~ar~mos par~ o mu.ndÓ:d_~s:·:cfff~it~.s·: 

Os principals·-m6tivos-::q~ faltà:de regis:tTo-sêfo o d~Çonhec'imênto dos pais sobre 
a gratuidade do documento e;~{e~!~t~nda.de-".myit,gs ~.att'Órios em cumprir a lei, daí a 
necessidade de publicizar e difundit-os'<'dirêilós\ /çi~tidadão através da afixação de 

~'-, // 
cartaz. r--~-=--"-::--:-__ ....-;.:::./ 

1 ~ ------------ -~ ---"'"1 

Concluindo, com o devido- respeitõ-;-submetemos-10 presente Projeto de Lei à 
elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na 
certeza de que, após regular tramitação, será a final deliberado e aprovado na devida 
forma regimental. 

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 26 de fevereiro de 2004. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

PROJETO DE LEI N. 0 
••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIOac~ 
PROTOCOLO GERAL=: 
DA~A PROTOCOLO==: 

18/2004 
223/2(1(14 

26/02í2i)(l4 

Art. 3° ·- A ·desobediência ou a inobservância de qualquer 
dispositivo desta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito, notificando-se o infrator para sanar a 
irregularidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação, sob pena de multa; 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CA~HOEIRO DE ITAPEMIRl2~ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

1

~ 

II - não sanada a irregularidade, será aplicada multa no valor de 
200 (duzentas) UPF's. 

III - em caso de reincidência, a multa prevista no inciso anterior 
será aplicada em dobro; 

Art. 4° - O Poder Executivo é autorizado ainda a 

regulamentar a presente lei, sendo n~~~!s~W?~ :.r:r; 
/'-., ""'"\ 't í j '· / ~'> 

Art/5.~,,~_ gsta•íererit~~!.,~,,~·nt.vigor 60 (sessenta) dias após a 

sua publicação, r:-~v~,g?~_qs_?s f:isp~s~,ç-~~--em cõntr-ó~io(_/Ii~;; ~-::::~, j / J-~ 
\, , ;:J' ·, . ,; ""•\,, / \ .. ,;; ·~-~\~~e'.. } 

,. 
' 

' 0--~:::/31 - Cachoéi~o-de-~tapemir,im ..::Es, 26 de fev~réiro de 2004 . ... r : .. --~~~~~~-~:~-~ F ~~ -f;: ,, 1.f', __ 
'>· 1\ . . . .• ' ,I r ' , \ /L•\ ; ' ' 
. \\ <. . ; , ,, <'.7;?Y:.>--

I·-·· 

ÃBAD~~I, --~ ·':IL-,~;~}~: 
~-. \ 

. ' 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI~ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores 

Existem em Cachoeiro pessoas a que poderíamos chamar de cidadã invisível: não 

tem um documento sequer, nem mesmo certidão de nascimento. 
Somos testemunhas em nosso gabinete de uma senhora que disse o seguinte: "É 

ruim, é horrível, quando nós entramos em u~. lugar e perguntam pra gente: Me dá sua 
identidade? A gente fala que não t~m;i_E~' na~'f~rf~Qjsso, não tenho aquilo, é muito ruim, 
nos sentimos envergonhadas e di~±i~inadp~.J!p~~du!~ fi~;âryws sem acesso as coisas". 

Falta de ir_t_formaçã<?_~, f~~tfl de1'.CJE~~mentos ~"tal,;táã~.,dinheiror Motivos que levam 
os pais à não reg\sf~q~e~._9~ fllb~s .... 9.esêJe 1997, os .~?~,Jór!.?fs· sq~:·p,~ri.gª~:os a f~zerem o 
registro de nasciinen:t,o.-_de graça)roas muita gente ainda''não sàb~é'._;cHss9/ e o numero de· 

,;• 1 ,-------- --, - - - -- - -:' - ,,._?-- :::,_..; 

crianças sem c~f.,rl~~ofde na~dme_n!~~-t~t~í.~;sJr~~\2-~·,.-,-:·:'.· . _ \~( . _.,.-d 

.,, Segundo:~~ª-~?~"~?(1-~'E, ~m-toâo- o_: Bra-sil:~-910 tr''~ cri~~!,~ª~ ?i~~~,~~j; no an~ 2000 
nao foram reg1str:gÊa~:-:.!~so represen~a -.26%--do:: t9t~.1: de ná~t.1111e.rt~~/e os numeras 
pioraram em ·2001. Um· milhãcr~de criança~·ficaram s'ém ·~egiStro,'õ'~qúivalente a 30% dos 
nascidos. ··-~ ·.::_- \\t.<·.:/ . : · .· -__ · . · ~~-_-__ >J!_ <F .-::;-_;.o·· 

Na verdade_q:)~soá,.~~:~ registro, ela não. exi~te,:~j~ifrefén{é. Nqó"' existe para o 
Estado, nem o Estado e><!st~:pdra ela .. Portanto é o: z~ro brn :~Jda8aniã: Assim, com este 
projeto buscarem~s;'essa~«;p~ss~as' e trar~mos· para 'o ~und6: 9dii:direi_tos_ ... ·- .~- . - ' .,.-.,, '- -_ . ' ' - ~ .::..- - - '- ; 

Os principais .motivo~ :dp falt~ ~~ registro _são o d~conheÇJ!'.!'~nfo dos pais sobre 
a gratuidade do documento e,·~a,resjÉtên_cia:.de~t}Íui't~~ capfórios em cumprir a lei, daí a 
necessidade de publicizar e dif1;1nairl~os~~~irii~os1~J_,,ç(d~dão através da afixação de 

... ,. . -'/' 
cartaz. "'~--- _ . ....-:/" 

Concluindo, com o devidõ~-peit'õ;:S~1ií1Í~t~~~~70 presente Projeto de Lei à 
elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na 
certeza de que, após regular tramitação, será a final deliberado e aprovado na devida 

forma regimental. 

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 26 de fevereiro de 2004 . 

... ,.,_i ... 'll.41.1i1vJJ1..~ SABAl>INI 

V r ador do PTB 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
·O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~ 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N' 018/2004 
INICIATIVA: EDIL JOSE CARLOS SABADINI 

À Mesa Diretora 

i ' 

l ' ' 
\ " 1 

,' 1 
i '! 

.:MM1 

,· ">!•, ":- \', 

Senho~'Pr·e~idente, '·< \ '·,. ··· , .. ''·, 
~~ < / .-: ,;= --

·~,_ .. ,_. r· . .. . _ . _ . . . . , f . 
O pres_etite Proj~to.:'de Lei, de iniciativa do: edil :José- Carlos s·abadini, 

intitula-se: "TiJRN,~··oBRIGATómA A AFIXAÇÃO DE 'çARTAz PQR -~ARTE DOS 

CARTÓRIOS DE REGISTRO êIVIL i!VFoRMANno ·soBRÍi:A GRJt'iÜJDADE DO 

REGISTRO CIVIL. DE NASCIMENTO E PELO ASSENTAMENTà ... IJE ÓBITO PARA 
PESSOAS RECONHECIDAMENTE-POBRES". . . .' 

' (, 

Pelo aspec~o )·orm'ál, · não· se vislmnbra ofens~: ao· art. 117 do 
Regimento Interno :de.stÇt. Casa de· Leis, não se enquadrand9 na. hipótese de 
devolução imediata ~ô seu.'aufor. ·. . . . . . ... ' 

Sob o aspecto téc~~~ô~·:'~~Úlscr:a{ p~oj~t6:.:~sando a veiculação a 
todos os munícipes da gratuidade. dà ·emissão·· de certidões de nascimento e 
óbito aos reconhecidamente 

1 pobres;--éonf~rnie ··cli~põe a lei federal nº 
9.534/971

. Trata-se de postura a ser seguida pelos cartórios do município em 
dar publicidade e cumprimento à referida lei. 

Pelo encaminhamento regular da proposição. 

É o parecer para decisão de VV. Exªs. 

1 Cópia anexa 
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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Senado federal 
Subsecretaria de Informações 

f;:':.~ · lft~:~ijtfu- 7 ,] 

J9n_2/f~91 :Referê'ncía 

LEI Nº 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Dá nova redação ao art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos; acrescenta inciso 
ao art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, que trata da gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania; e 
altera os arts. 30 e 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre os serviços notariais e de registro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:< p> Art 1° O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 7 .844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento pelo assento de óbito, bem como pela primeira 
certidão respectiva. 

§ 1° - Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas demais 
c~:~-"'.dões extraídas pelo cartório de registro civil. 

§ 2° O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou a rogo, 
tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas testemunhas. 

§ 3° A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do interessado. 

§ 4~ (VETADO) 

§ 5° (VETADO) 

§ 6° (VETADO) 

§ 7° (VETADO) 

§ 8° (VETADO)" 

k ... ~0 (VETADO) 

Art 3° O art. 1° da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"Art.1° ................................................................................................................. . 

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira certidão 
respectiva." 

Art 4° (VETADO) 

Art 5° O art. 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 45 São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem como a primeira certidão respectiva.< p> 

Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos pelas 
certidões a que se refere este artigo." 

Art 6° (VETADO) 



Art 7° Os.. Tribunais de Justiça dos Estados poderão instituir, junto aos Ofícios de Registro Civil, serviços mnerame:s ut: 
registroS', apoiados pelo poder público estadual e municipal, para provimento da gratuidade prevista nesta Lei. 

e 

Art ~~ Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, contado da data de sua publicação. 

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176° da Independência e 109° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

lris Rezende 

.. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.0 018/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Brás ZagottQ 

RELATÓRIO: 
Torna obrigatória a afixação de cartaz por parte dos Cartórios de Registro Civil 
informando sobre a gratuidade dQ. regjstro civil de nascimento e pelo 
assentamento de óbito para pessoas ~~eçonhecié:i'a.men,te pobres. 

VOTO DO RELATOR: '· ,, 
o projeto está · r~gular , quarto aps 
encaminhamento ~egular da matéria·. 

n , ~ • - _• 

1-' 

.V0TO DO PRESIDENTE:. - ,. 
Voto com o Relator.·· 11\. · ·• > 

' "·· -~-~~ \ .. ' ~-. ~ 

~~J.B DO MEMBR:O:\\, -~~:: 
vãfo com o Relator\ ., : . _._ · 

t, :. 

. . . .. 1 

aspectós . a est~ ... Comj~são. 
'-.,_.,.·· : .·: .. ):.: 

(-"' _,~--' 
•, __ ( 

, '-. ·~ ' . 

~· . 
'1 ~-,; -

Voto pelo 

EClSÃO: , . ; . . . , .. , ··.- . ),r 
.. i<,/'!eomissão, por unan.imida.de, v9fou pelo·encaminhamer:tto regular-da matéria. 
,,.' ',} ' . ' ' ' ' . ~ ... ' \,, - ~· . - "\. ,'.· 

Sala das Comissões;-~~-·f1"ç;J~ março de 2004. ·.· . / · ., ... ·· · 
' ·. 

/' 
/ r-l--.... Íago~ - Relator 

Suplente: Edson Valentin Fassarella 

. . . . ·: ~ 
• ,..;. ..... !.'.:~' ·~ - .~. : ' ; 

- -- • - 1 

~~~ro 
Suplente: Djalma Santos Moulon 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.0 018/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Brás Zagotto 

./ 
./ 

( 1( l- y .L~ k '1..---
rás Zagotto - Relator 

Suplente: Edson Valentin Fassarella 

~ 
Alexandre Bastos Rodrig~ Membro 
Suplente: Djalma Santq,,MQ.ulonN _ . 

0 
, 

8 
h ,, 

Feliz a açao CUJO eus e o en or 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N. 0 01 Q/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
! orna obrigatória a afixação de cartaz por parte dos Cartórios de Registro Civil 
informando sobre a graWidade . _do·. r~gi.!?tro -~, civil de nascimento e pelo 
assentamento de óbito para pesso~s -~econ:héciçiqmente pobres . 

• \ ' ' l ' 1 

' ' •.. : ........ . . : 
,• -

VOTO DO RELATOR: , . . -··: ·· . __ · ,·· . 1 . 

O projeto ·está. reg~la'r quanfo ·aos, aspectos- 'a· esta ·. c'omis~ão. _·Voto 
encaminhamento reguJ~r da materi_a. "· / ·· .-·: -~>--

'° 
VOTO DO PRESIDEN:J"E: ·, ·,• 
Voto com o Rel~tor\ .. :'1 · ; , · ~, 

7 
VOTO DO MEMBRO: ·,,, · ·. · · 
Voto com o Relàfor ', ·· · ' -. 

. ~. 

·--i; 
I• 
1 . 

\ ' .. :1 ' 
'· ' 1/ .. "' ... ' 1 \ , • - .,. 

•'' . :::-·· •,.- ... _ ... - ' . :_ -·· 
'' 

' " 

~i 

pelo 

DECISÃO: ·" .· .:" .. : ·. . . \ "./' 

A Comissão, por unanimidàde, votou -pelo encaminhamento 'r~gular· da matéria. 
' '+,. • ' ' .. • ' ~ .. 

Sala das Comissões, 'êm 11 de.,mar_ço.d.e 2004. 
' "·. ~-:~-s: , 

. 

o 2)-. c::_ 
as Zagotto - Relator 

Suplente: Edson Valentin Fassarella 

&~~~é/ 
Alexandre Bastos Rodrigu~ .mbro 
Suplente: Djalma Santos Moqlon 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\ A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

------------~ 

O vereador que o presente subs~r~ve ·no1 uso .s;fe suas atribuições regimentais, 
requer dep~is de ouvido o Ct:!l.~rcfo~~le~ário',::q-úe ~~projetos de lei n.º 017/2004 
que DISPOE SOBRE A ~RIAÇAO DA -MOQAL,LDADE DE TRANSPORTE 
PÚ!3LICO CO,LETIVO .. ~T131.:\\/É.S -gE-L:OTAÇÃO(PRATl~AD~ P9.R MEIO DE 
VEICULOS '., OQl/TIPO ,·~,''V,L\NS" ou - vi;:1c4_Los·.-.. · :J\~~EMELHADOS, 
DESPROVIDOS .DE TAXIMETROS; AUTORIZA,-0 PODER~';EXECUTIVO A 
CELEBRAR PROCESSO LICITATÓRIO-PARA OUTORGA óEi'PERMISSÃO, E 
DÁ ou~~s: P_RPV_IDÊNCIAS e 018/2004 que TO~NA_ ~e~IGATÓRIA A 
AFIXAÇAO\DE'-.CARTAZ POR PARTE DOS CARTOR.IOS·_·: DE REGISTRO 
CIVIL INFORMANDO SOBRE A GRATUIDADE DO REGISTRO CIVIL DE 
NASCIMENTO E·-··.'PELO' ASSENTAMENTO .DE. ÓBITO /PARA PESSOAS 
RECONHEGIDÀMENTE 

1 

POBRES, entrem em . 1~ discL_frsão -,ná presente 
Sessão, haja-- vista que· ·Ós referidos projetos já -dispõem de parecer da 
Comissão de Constitüiçã9, ,Justiça e Redação desta Casa/'.de Leis, favorável ao 
encaminhamerit~rregular.das matérias. :_ · 1 

-: -_- ·: -

'"-~· .~ - ? /' ) -- ~. ~\ ' ~ ·~ ' 
, .. , __ ,,\., 

:' .·' 

Sala das Sessões, 11 de matço_~_~e-2004::._, -
,_ ' 

\ 
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI N.0 018/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Luiz Guimarães de Oliveira 

RELATÓRIO: 

AJ 

Torna obrigatória a afixação de cartaz por parte dos Cartórios de Registro Civil 
informando sobre a gratuidade do registro civil de nascimento e pelo 
assentamento de óbito para pes-~oa"s;.rzcorlfec~d~_91~~~e pobres . 

. \'. ) · .. "~ }, 1 (· / ,, . •, 

VOTO DO RELATOR: ',;~ -... ", ___ ,,} ~ .. -. : ·. '·· -.·· \ ... · 1~ ;~> . 
O projeto está. regular.,-qu'abto ';·aos- -ãspectos á esta Comissão.: Voto pelo 
encaminhamento··~gC.lár cfa matérià./ ' \\ \,.,.<" ,,/' {i'"h 1 /(~ ~: 
. i ... ,·" :.'·'' , ·--.....°"_-....;_:' \_::;<'. '":-~ri-\.>_j 

·-·-·--~"\ •• -:-;"'1· - .. ' ..,,. ·--

VOTO DO PRESIDENTE: . . . "-/ . 
Voto com o R~l~!~f-,1,\\. , : .~--- - - - - --1 . ·~:::> .. 1, J/./;::_y~1. 
VOTO DO ME~BRb:;··:;> - . · : · , , , 1 • ,~' ~-~;:_ .. \_~:?5~~':Y_,"; 
--------.. 1· __ ._··--. 'r' 
Voto com o R~~~~?_(~ .. .,\\1:·: 1-.:; 1 "\h_ <·. ;:.:· 

... _-..... ' 't ' :\·• ':-·"'". 

DECISÃO· ·,,_ ·- -"~-, · :~'. '\ . ..· '- , " 
A ___ C __ o __ m ......... is--sa--.: o, por unani~·id~d·~: v9tou pelo encaminha.hiá·nt~'.:r~g~l~K.da matéria. 

'';,• .............. \ .. \\11 .... \, __ . : ~-,_·\·.!(--/ /' ,'--_'-:~ .. 

Sala das Comiss'Õ~s. ~n])% -~e março de 2004. . ._. . ·--" \)/ 
., ___ .--.. - -, ., z_.,,··~ .-_,_ -_:-~: -~-. - . >/ .. 

,"'-. •• ~,~ _- 1 r~t.:Í /<:/· '-\.__\·, __..,,.~ e~!~ t , ,.. • ..., ,,,. / 

'.,, ·~ .. _ ~J (:1(; '>. •' /,./ 

~._~~,~~ ~- // 
\~------- ·-.;,,~--- ~.::::.=>

Francis Gomes de Almeida----Presidénte --- -- - -. -
Suplente: Brás Zagotto 

Luiz s Oliveira - Relator 
Suplente: Ca los Re ato Lino 

1f'~~mbro 
Suplente: Sebastião Leal da Fonseca 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO.DE LEI N.0 018/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Torna obrigatória a afi~:ação de cartaz por parte dos Cartórios de Registro Civil 
informando sobre a gratuidade dç r.r~gistr.o civil de nascimento e pelo 
assentamento de óbito para pesspa!S- reconhecidamente pobres . 

. -_S.. \ '· 1 j /' ! /.>. 

1 

Ccm1issão.;. Voto pelo 

~--;~:~~<~- ~?' 

,,,\.~ \· \ ;, \ ,' ,; y 
VOTO DO RELATOR: ' . ·. _ ;· -,_ __ , .. __ ,. ''.,~/· . 

• , 1 {1 '- - ---~ , .. \ o projeto esta>·-.,(egular..fquant~ ,:aps-·- aspectôs, a ~stéi'; 
encaminhamento reg~làr da matéria./ ", , _ _, 

'•• .- "'>...,,...,_! 

VOTO DO PRESIDENiTE: ~11 _, 
Voto com o R<i\~!o~>I\, •.. ' · ·· '_:.~:- z.~.;./_t_(~, ·, 
VOTO DO MEMBRO:-'.--: -. - :~-- ;'' .: . - -
Voto com o Relator · - ·,:· \ H -

\ ' ·\,- _ , _'-.~,/,.,\."'~ ,·~-;, ...... 
'\ •' _.~ ( ' \· ~ -" ~"" 

DECISÃO: . . .. ,' -, 1 "~ ~,:·: ·~ •

1 

, ~ , 

A Comissão, por unani~itj.~d,~.- ~ofou pelo encaminhament~J~ªyl~r _cj~ matéria. 
"<.,,'t.,-· : " -\· \, :, /' - :. ' / (· ~- l',. ..... -··~- -

Sala das ComissÕê~·;·:eflÍ r7'. de)março de 2004. ". · .. 
' .. '\ ~~' . 

~
~~~ 

Edson Valenti 

Carlos Renato Lino - Membro 
Suplente: Alexandre Bastos Rodrigues 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

NOME SIM 
ADAIL EDMUNDO LIMA 

ALEXÁNDRE B. RODRIGUES x 
ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS X-
BRÁSZAGOTTO X 
CARLOS RENATO LINO X 
DJALMA SANTOS MOULON X 
EDISON V FASSARELLA X 
.FT :IMAR FERREIRA X 
:.: .-,.BIO MENDES GLÓRIA X 
FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA 
JACYNOE 

JOSÉ AÍLTON DE CASTRO TARGA )< 

JOSÉCARLOSSABADJNI X 
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI X 
JUAREZTAVARESMATA r),f\l)~~ 

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA x 
MARCOS SALLES COELHO 

SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA ')( 
SERGIO MAURICIO M. SOARES X 

OBSERVAÇÃO: 

NÃO ABS AUS 
X 

X 
X 

,J\ 

X 

• PROJETONº lK/Cll 
• REQUERIMENTO Nº 
• DATA: _l_1i Cp I -04~ 

1 -

RESULTADO DA \ifOTAÇAO 
i 

APROVADO EMi d:'"' 
DISCUSSÃO 1 

POR \.hJAl\J\ tJ\ l))A bt 
SALA DAS SESSÕES i~ IC] !OY 1---

PRESIDENTE 

• REJEITADO 
POR --------SAL A DAS SESSÕES / / 

PRESIDENTE 

• PEDIDO DE VISTA 
POR --------
SAL A DAS SESSÕES / / 

PRESIDENTE 

• RETIRADO DE PAUTA 
REQUERIMENTO DO EI 

SALA DAS SESSÕES / / 

PRESIDENTE 
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